
 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

O Vereador signatário, com fundamento no art. 66 da Lei Orgânica do Município e 

nos arts. 172, VI, 231, caput e § 2o, e 188 do Regimento Interno, requer a Vossa 

Excelência que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio 

da secretaria competente, a presente INDICAÇÃO para manutenção de deck de 

madeira na Avenida Dante Michelini, Bairro Jardim Camburi, CEP 29050000, no 

viaduto Araceli. 
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O trecho exibido na fotografia anterior deixa nítido a questão que estamos solicitando, 

na via em questão as madeiras do deck estão soltas, o que pode ocasionar acidentes 

com pedestres .Dito isso, pedimos a secretaria responsável que faça uma análise do 

deck em questão e tome as providências necessárias para manutenção correta da 

via. 

 

 

Aguarda-se resposta do encaminhamento dado à indicação no prazo estabelecido no 

art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

 

 

 

Vitória, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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